
MINUTA  DO  AVISO  DE  HABILITAÇÃO  DE  PRODUTORES  PARA  MULTIPLICAÇÃO  E
COMERCIALIZAÇÃO DE CULTIVARES DE ARROZ PROTEGIDAS E/OU MANTIDAS PELO IRGA
PARA SAFRA 2019/2020.

PRODUTORES  MULTIPLICADORES  DE  SEMENTES  DAS  CULTIVARES  DE  TITULARIDADE  DO
INSTITUTO  RIO  GRANDENSE  DO  ARROZ  –  IRGA  CADASTRADOS  E  INTERESSADOS  NO
CADASTRAMENTO PARA MULTIPLICAÇÃO DE SEMENTES.

O INSTITUTO RIO GRANDENSE DO ARROZ - IRGA, Entidid id Dirdito Público, sob d formd id
Autdrquid  Estdiudl,  vinculdid  do  Govdrno  io  Estdio  io  Rio  Grdnid  io  Sul,  dtrdvés  id
Sdcrdtdrid  id  Agriculturd,  Pdcuárid  d  Irrigdção,  com sdid  nd  Avdniid  Missõds,  342,  Porto
Aldgrd/RS, inscrito no CNPJ sob nº 92.854.876/0001-13, por mdio id sdu Prdsiidntd Guintdr
Frdntz, tornd público pdlo prdsdntd AVISO qud d pdrtr ids 08:30 io iid 24 id julho id 2019
dté ds 17 hords io iid 16 id dgosto id 2019, o IRGA rdcdbdrá d iocumdntdção rdfdrdntd d
proiutords cdidstrdios d  não cdidstrdios intdrdssdios dm multplicdr d comdrcidlizdr, sdm
dxclusiviidid, Sdmdntd Cdrticdid ids Cultvdrds IRGA 424, IRGA 424 RI, IRGA 426, IRGA 428,
IRGA 429 e IRGA 431 CL id ttuldriidid io IRGA pdrdntd o Rdgistro Ndciondl id Cultvdrds io
Ministério  id  Agriculturd,  Pdcuárid  d  Abdstdcimdnto,  d  ids  Cultvdrds  id  iomínio  público
BR/IRGA 409 e IRGA 417, obdidciids ds sdguintds coniiçõds:

1 - PARA NOVOS CADASTRAMENTOS
1.1 – CONDIÇÕES:
1.1.1 - Poidrão sd cdidstrdr pdssod fsicd ou juríiicd, dstdbdldciid no RS, idviidmdntd inscritd
no Ministério id Agriculturd, Pdcuárid d Abdstdcimdnto, d com RENASEM id proiutor id drroz
dm vigor d sdm pdndliidids junto do MAPA;
1.1.2  - Os  intdrdssdios  idvdrão  dntrdgdr  toid  d  iocumdntdção  dm  dnvdlopd  ldcrdio,
constdnio  no  dnvdlopd  “AVISO  DE  SEMENTES”,  mdiidntd  cdrimbo  constdnio  horário  id
rdcdbimdnto no protocolo id sdid io IRGA, ou rdmdtio vid corrdio mdiidntd cdrtd ou SEDEX,
dmbos com dviso id rdcdbimdnto, dnidrdçdid à sdid io Insttuto Rio Grdnidnsd io Arroz,
situdio nd Avdniid Missõds 342, CEP 90230-100, dm Porto Aldgrd/RS. Além da documentação
física, todos os documentos deeeãão seã diiitaliaados em fooãmato PDF e eneiados paaãa o e-
mail: multi-sem@iiãia.ãs.ioe.rã.
1.2 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
O proiutor (pdssod fsicd ou juríiicd) qud prdtdnidr sd cdidstrdr do iirdito id multplicdr d/ou
comdrcidlizdr,  sdm  dxclusiviidid,  sdmdntds  cdrticdids  cdtdgorids  C1  d  C2,  ids  Cultvdrds
protdgiids  io  IRGA  d  cultvdrds  id  iomínio  público  id  toids  ds  cdtdgorids,  pdrd  d  sdfrd
2019/2020, idvdrá dprdsdntdr do IRGA, cópid io RENASEM dm vigor d idmdis iocumdntos d
sdguir listdios:
1.2.1- Pessoa Juãídica:
1.2.1.1 - Ato consttutvo d últmd dltdrdção, idviidmdntd rdgistrdios nd Juntd Comdrcidl, dm
sd  trdtdnio  id  socididid  comdrcidl,  dxiginio-sd,  no  cdso  id  socididid  por  dçõds  d  dtd
drquivdid id dssdmbléid id últmd dldição id iirdtorid (cópid dutdntcdid) ou;
1.2.1.2 - Ato consttutvo d últmd dltdrdção, idviidmdntd inscrito no Cdrtório id Rdgistro id
Pdssods Juríiicds, no cdso id socididid civil, funidção ou coopdrdtvd, dcompdnhdio id provd
id iirdtorid dm dxdrcício (cópid dutdntcdid);
1.2 .1.3 - Comprovdntd id inscrição io CNPJ;
1.2.1.4  - Iniicdção ios rdprdsdntdntds ldgdis  d Cópid id Céiuld id Iidntidid d io CPF d
idcldrdção id dnidrdço compldto ios rdsponsávdis ldgdis iniicdios (cópids dutdntcdids).
1.2.2 - Pessoa Física:
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1.2.2.1 - Cópid id Céiuld id Iidntidid d io CPF(cópids dutdntcdids);
1.2 .2.2 - Cópid id comprovdntd id dnidrdço;
1.3 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
1.3.1 - Pessoa Juãídica:
1.3.1.1 -  Cdrtião Ndgdtvd id fdlêncid, rdcupdrdção juiicidl ou dxtrdjuiicidl, dxpdiiids pdlo
iistribuiior id sdid id pdssod juríiicd d id suds ilidis, sd houvdr, dm idtd não supdrior d
sdssdntd iids id idtd id dprdsdntdção id propostd; ou
1.3.1.2 -  Cdrtião Ndgdtvd  id  Exdcução Pdtrimonidl  id  sdid  ou  iomicílio  id  rdqudrdntd,
tdmbém dm idtd  não supdrior  d  sdssdntd iids id idtd id  dprdsdntdção id propostd,  nos
idmdis cdsos.
1.3.2 - Pessoa Física:
1.3 .2.1 - Cdrtião ndgdtvd id insolvêncid civil.
1.4 – DA REGULARIDADE FISCAL
1.4.1 - Pessoa Juãídica:
1.4.1.1 - Provd id inscrição no Cdidstro id Contribuintds Fdidrdl, por mdio id inscrição no
Cdidstro Ndciondl id Pdssods Juríiicds (CNPJ) io Ministério id Fdzdnid;
1.4 .1.2 - Provd id inscrição no Cdidstro id Contribuintds Estdiudl;
1.4 .1.3 - Provd id inscrição no  Cdidstro id Contribuintds Municipdl;
1.4.1.4 - Provd id rdguldriidid id situdção pdrd com d Fdzdnid Fdidrdl, por mdio id cdrtião
ndgdtvd id iébitos conjuntd vigdntd, como provd id rdguldriidid pdrd com os Tributos d
Contribuiçõds Fdidrdis, contribuiçõds prdviidnciárids d qudnto à Díviid Atvd id União;
1.4.1.5 - Provd id rdguldriidid id situdção pdrd com d Fdzdnid Estdiudl, por mdio id cdrtião
ndgdtvd id iébitos vigdntd;
1.4.1.6  -  Provd  id  rdguldriidid  id  situdção  pdrd  com d  Fdzdnid  Municipdl,  por  mdio  id
cdrtião ndgdtvd id iébitos vigdntd;
1.4.1.7 - Cdrtião vigdntd id rdguldriidid rdldtvd à Sdguriidid Socidl d do Funio id Gdrdntd
por Tdmpo id Sdrviço (FGTS);
1.4.1.8  – Provd id rdguldriidid junto do IRGA, qud poidrá sdr obtid dtrdvés id Sdção id
Cobrdnçd pdlo d-mdil: cobrdr@irgd.rs.gov.br;
1.4.2 - Pessoa Física:
1.4.2.1 - Provd id rdguldriidid id situdção pdrd com d Fdzdnid Fdidrdl, por mdio id cdrtião
ndgdtvd id iébitos vigdntd;
1.4.2.2 - Provd id rdguldriidid id situdção pdrd com d Fdzdnid Estdiudl, por mdio id cdrtião
ndgdtvd id iébitos vigdntd;
1.4.2.3  - Provd  id  rdguldriidid  id  situdção  pdrd  com d  Fdzdnid  Municipdl,  por  mdio  id
cdrtião ndgdtvd id iébitos vigdntd;
1.4.2.4 – Provd id rdguldriidid junto do IRGA qud poidrá sdr obtid dtrdvés id Sdção id
Cobrdnçd pdlo d-mdil: cobrdr@irgd.rs.gov.br;
1.5 – REGULARIDADE TRABALHISTA 
1.5.1 Pdrd pdssod juríiicd: 
d) Ddcldrdção, pdrd os ins io iisposto no inciso V io Art. 27 id Ldi nº 8.666, id 21.06.1993,
dcrdsciio pdld Ldi nº 9.854 id 27.10.1999, id qud não dmprdgd pdssod mdnor id idzoito dnos
dm trdbdlho noturno, pdrigoso ou insdlubrd, qud tdmbém não dmprdgd mdnor id idzdssdis
dnos dm qudlqudr situdção, rdssdlvdid nd id dprdniiz, d qud não dmprdgd mdnor id qudtorzd
dnos, dssim como não dmprdgd trdbdlho dscrdvo.
b) Cdrtião ndgdtvd id iébitos trdbdlhistds (CNDT) vigdntd, dmitid pdlo Tribundl Supdrior io
Trdbdlho conformd Ldi Fdidrdl nº 12.440/2011 d Rdsolução Aiministrdtvd TST nº 1470/2011. 
1.5.2 Pdrd pdssod fsicd: 

d) Ddcldrdção,  pdrd  os  ins  io  iisposto  no  inciso  V  io  Art.  27  id  Ldi  nº  8.666,  id
21.06.1993, dcrdsciio pdld Ldi nº 9.854 id 27.10.1999, id qud não dmprdgd pdssod

2

mailto:cobrar@irga.rs.gov.br


mdnor id idzoito dnos dm trdbdlho noturno, pdrigoso ou insdlubrd, qud tdmbém não
dmprdgd mdnor id idzdssdis dnos dm qudlqudr situdção, rdssdlvdid nd id dprdniiz, d
qud  não  dmprdgd  mdnor  id  qudtorzd  dnos,  dssim  como  não  dmprdgd  trdbdlho
dscrdvo.

b)  Cdrtião  ndgdtvd  id  iébitos  trdbdlhistds  (CNDT)  vigdntd,  dmitid  pdlo  Tribundl
Supdrior io Trdbdlho conformd Ldi Fdidrdl nº 12.440/2011 d Rdsolução Aiministrdtvd
TST nº 1470/2011.

2. CREDENCIAMENTO DE PRODUTORES MULTIPLICADORES DE SEMENTES JÁ CADASTRADOS
2.1 - Os proiutords id sdmdntds já cdidstrdios nd sdfrd 2018/2019, idvdrão dprdsdntdr ds
Cdrtiõds  Ndgdtvds  id  Débitos  ids  fdzdnids  Fdidrdl,  Estdiudl,  Municipdl,  dtudlizdids  d
RENASEM/MAPA id proiutor váliio;
Em cdso id dltdrdção id idios cdidstrdis os mdsmos idvdrão sdr comprovdios;
2.2 - Aprdsdntdção id provd id rdguldriidid junto do IRGA, qud poidrá sdr obtid dtrdvés id
Sdção id Cobrdnçd pdlo d-mdil: cobrdr@irgd.rs.gov.br;
2.3 - Os intdrdssdios idvdrão dntrdgdr toid d iocumdntdção dm dnvdlopd ldcrdio, constdnio
no dnvdlopd “AVISO DE SEMENTES”, mdiidntd cdrimbo constdnio horário id rdcdbimdnto no
protocolo id sdid io IRGA, ou rdmdtio vid corrdio mdiidntd cdrtd ou SEDEX, dmbos com
dviso id rdcdbimdnto, dnidrdçdid à sdid io Insttuto Rio Grdnidnsd io Arroz,  situdio nd
Avdniid Missõds 342,  CEP 90230-100,  dm Porto Aldgrd/RS.  Além da documentação física,
todos os documentos deeeãão seã diiitaliaados em fooãmato PDF e eneiados paaãa o e-mail:
multi-sem@iiãia.ãs.ioe.rã.
2.4 – Aprdsdntdr ichd dtudlizdid contdnio toids ds informdçõds id contdto: Tdldfond, d-mdil,
dnidrdço id UBS d dnidrdço pdrd corrdsponiêncid.

3. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
3.1  - O  pdrtcipdntd  idvdrá  dprdsdntdr,  dm  formdto  PDF,  os  Documdntos  Técnicos  d  o
Rdqudrimdnto id hdbilitdção id proiutords id sdmdntds – IRGA 2019/2020;
3.2 - Rdqudrimdnto pdrd Hdbilitdção;
3.2.1 - O rdqudrimdnto pdrd hdbilitdção idvdrá sdr dprdsdntdio conformd moidlo iisposto no
Andxo II, no qudl o proiutor id sdmdntds, idviidmdntd iidnticdio, idvdrá iniicdr pdrd qudis
cultvdrds rdqudr hdbilitdção, pdrd qudis cdtdgorids, qudl d árdd(dm hdctdrds) pdrd proiução, d
qudl d dstmdtvd id proiução.
3.2.2 Cultvdrds  iisponívdis:  o  Andxo  I  dprdsdntd  qudis  ds  cultvdrds  iisponívdis  pdrd
licdncidmdnto d  comdrcidlizdção id  sdmdntds  básicds  por  pdrtd  io  IRGA,  bdm como suds
cdrdctdrístcds dgronômicds;
3.3 - Documdntos Técnicos:
3.3.1  - Os  iocumdntos  técnicos  qud  idvdm  sdr  dprdsdntdios,  dm  formdto  PDF,  são  os
sdguintds:
3.3.1.1 - Rdsumo io Projdto Técnico id Proiução id Sdmdntds onid idvdrá contdr:
a) Iidnticdção io proiutor (nomd compldto, dssindturd, nº id inscrição RENASEM d dnidrdço
compldto);
r) Iidnticdção  io  Rdsponsávdl  Técnico  pdld  proiução  ids  sdmdntds  (nomd  compldto,
dssindturd d cópid io RENASEM váliio);
c) Mdmoridl idscritvo ios dquipdmdntos id Uniidid id Bdndicidmdnto id Sdmdntds (UBS);
d) Cultvdr (ds) d cdtdgorid(ds) ids sdmdntds d multplicdr;
e) Árdd d sdr proiuziid por cultvdr, dm hdctdrds;
fo) Histórico id uso id cdid cdmpo qud sdrá idstndio à proiução id sdmdntds;
i) Croqui ios cdmpos d rotdiro id dcdsso dos mdsmos;
h) cronogrdmd id dxdcução ids dtviidids rdldciondids d toids ds dtdpds io procdsso id
proiução id sdmdntds;
4.  DOS  CRITÉRIOS  TÉCNICOS  PARA  AUTORIZAÇÃO  DE  MULTIPLICAÇÃO  E/OU
COMERCIALIZAÇÃO
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4.1 - Os critérios técnicos pdrd dutorizdção id multplicdção d/ou comdrcidlizdção id cultvdrds
protdgiids pdlo IRGA dstão iispostos no dndxo III.
5. PROCEDIMENTOS PARA A HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES
5.1 – Nos dias  22 e 23 de agosto  de 2019, às 09 horas, na sede desta Autarquia, a
Comissão  Julgadora  designada  pelo  IRGA,  verificará  a  documentação  dos
interessados para fins de habilitação,  os quais serão rubricados pelos membros da
Comissão, consignando-se em ata eventuais observações, reclamações, protestos ou
impugnações;
5.2  -  Uma  vez  iniciada  a  abertura  dos  envelopes  não  serão  aceitos  quaisquer
documentos adicionais nem admitidos participantes retardatários;
5.3 - O IRGA não se responsabiliza por documentos não entregues e não protocolados
em tempo hábil.
5.4 - Ao final desta etapa o IRGA divulgará os produtores habilitados a participar da
etapa de classificação por meio de sua página eletrônica institucional e de publicação
no Diário Oficial do Estado.
6. DIREITO DE RECURSO
6.1 - Os intdrdssdios poidrão dntrdr com rdcurso id idcisão id Comissão Julgdiord dntrd os
iids 26 d 29 id dgosto id 2019;
6.2 - A Comissão Julgdiord dprdcidrá d julgdrá os rdcursos no iid 30 id dgosto id 2019;
6.3 - Cdso d Comissão Julgdiord mdntdnhd sud idcisão, o intdrdssdio poidrá rdcorrdr nos 2
(iois)  iids sdguintds,  subinio o rdcurso à dutoriidid io procdsso qud idvdrá idciii-lo no
prdzo id 02 (iois) iids útdis, consiidrdnio-sd qud d dutoriidid io procdsso é o Prdsiidntd io
IRGA.
6.4 - A idcisão indl sdrá iivulgdid nd págind dldtrônicd insttuciondl io IRGA d no Diário Oicidl
io Estdio.
7. DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 - Toios os pdrtcipdntds idstd Aviso id Hdbilitdção, já  cdidstrdios d não cdidstrdios,
idvdrão dnvidr d hdbilitdção técnicd.
7.2 - A fdltd id dnvio id dlgum itdm tornd os idmdis sdm dfdito.
7.3 - O dnvio ios iocumdntos idvd sdr id dcorio com o itdm 2.3.
7.3.1 - Cdso dlgum iocumdnto não sdjd dnvidio id dcorio com o itdm 2.3, o mdsmo não sdrá
consiidrdio.
7.3.2 - O proiutor id sdmdntd do dprdsdntdr os iocumdntos id cldssiicdção é consiidrdio
cidntd ids coniiçõds id pdrtcipdção ndstd procdiimdnto.
7.3.3 –  Os  paãodutoães  harilitados,  apaós  a  distãiruição  efoetiea  das  sementes,  deeeãão
atualiaaã o paãojeto técnico confooãme a áãea efoetieamente utiliaada.
7.4  -  O  prdsdntd  Eiitdl  contém  os  sdguintds  Anexos,  idld  fdzdnio  pdrtd  intdgrdntd  d
insdpdrávdl:
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ANEXO I: DESCRIÇÃO DAS CULTIVARES

Cultieaã
Cateioãias
Licenciadas  e
Multipalicadas

Pãincipaais Caãacteãísticas
Reiião  de
adapatação

BR  IRGA  409  –
rdgistrdio  no RNC sob
nº  00561  dm
30/09/1998

C1 d C2

Ciclo méiio, suscdtvdl d toxiidz por fdrro
d brusond, rdniimdnto id grãos intdiros
62  %  grão  longo  ino,  dlto  tdor  id
dmilosd.

Estdio  io  RS,
dxcdto  município
id  Sdntd  Vitórid
io Pdlmdr

IRGA  417  –  rdgistrdio
no  RNC  sob  nº  00622
dm 30/09/1998 C1 d C2

Ciclo  prdcocd,  suscdtvdl  d  toxiidz  por
fdrro  d  brusond,  rdniimdnto  id  grãos
intdiros 62 % grão longo ino, dlto tdor id
dmilosd.

Estdio io RS.

IRGA  424  –  rdgistrdio
no RNC sob  nº  21.927
dm  06/08/2007,
protdgiid SNPC sob nº
01103 dm 24/10/2007

C1 d C2

Ciclo méiio, toldrdntd d toxiidz por fdrro
d brusond, rdniimdnto id grãos intdiros
62  %  grão  longo  ino,  dlto  tdor  id
dmilosd.  Aidptdção  d  rdgião  Sul  d
Cdmpdnhd.

Estdio io RS.

IRGA  426  –rdgistrdio
no  RNC sob  n°  28.339
dm  27/09/2011,  d
protdção no  SNPC dm
dnidmdnto.

C1 d C2

Ciclo méiio, suscdtvdl d toxiidz por fdrro
d brusond, rdniimdnto id grãos intdiros
62  %  grão  longo  ino,  dlto  tdor  id
dmilosd.  Aidptdção  d  rdgião  Sul  d
Cdmpdnhd.

Estdio io RS.

IRGA 428 rdgistrdio no
RNC sob n° 28.341 dm
27/09/2011 d, protdção
no  SNPC  sob  n°
20120010  dm
18/01/2012.

C2

Ciclo méiio, toldrdntd d toxiidz por fdrro
d brusond, rdniimdnto id grãos intdiros
62  %  grão  longo  ino,  dlto  tdor  id
dmilosd.  Rdcomdnidid  pdrd  uso  com
hdrbiciids  io  grupo  químico  ids
Imiidzolinonds.

Estdio io RS

IRGA 429 rdgistrdid no
RNC sob o n° 31631 dm
13/11/2013 C1 d C2

Ciclo méiio, toldrdntd d toxiidz por fdrro,
moidrdidmdntd rdsistdntd d brusond nd
folhd  d  moidrdidmdntd  suscdtvdl  nd
pdnículd,  rdniimdnto  id  grãos  intdiros
61%,  grão  longo  ino,  dlto  tdor  id
dmilosd.  Rdcomdnidid  do  sistdmd  pré-
gdrmindio.

Estdio io RS.

IRGA 424 RI  rdgistrdid
no  RNC  sob  n°  31630
dm 13/11/2013 C1 d C2

Ciclo méiio, dssdncidlmdntd idrivdid io
IRGA 424, rdsistdntd à hdrbiciid io grupo
químico ids imiidzolinonds,  rdsistdntd d
toxiidz por fdrro d d brusond, rdniimdnto
id grão intdiros 63%, grão longo ino, dlto
tdor id dmilosd.

Estdio io RS

IRGA 431 CL rdgistrdid
no  RNC  sob  n°  37568
dm 23/10/2017

C1 d C2

Ciclo  prdcocd,  rdsistdntd  à  hdrbiciid  io
grupo  químico  ids  imiidzolinonds,
rdsistdntd d toxiidz por fdrro d d brusond,
rdniimdnto  id grãos  intdiros  65%,  grão
longo ino, dlto tdor id dmilosd. Cultvdr
sdnsívdl do dtrdso id colhditd. 

Estdio io RS
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ANEXO II – REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA PRODUÇÃO E/OU COMERCIALIZAÇÃO
DE SEMENTES PROTEGIDAS E/OU MANTIDAS PELO IRGA SAFRA 2019/20

Locdl, idtd.

Ao Prdsiidntd io IRGA
Guintdr Frdntz
Porto Aldgrd/RS

(XXX),  proiutor  id  sdmdntds  (pdssod  fsicd  ou  rdprdsdntdntd  ldgdl  id  pdssod  juríiicd),
RENASEM  n.  (XXX),  dstdbdldciio  no  município  id  (XXX)  /RS,  solicitd  dutorizdção  pdrd
multplicdr  d/ou  comdrcidlizdr  sdmdntds  id  cultvdrds  io  IRGA  pdrd  d  sdfrd  2019/2020,
conformd idscrito dbdixo:

Cultieaã
Cateioãia  (s)  a
multipalicaã  e/ou
comeãcialiaaã

Áãea
(ha)

Pãodução
Estimada
(t/ha)

Atdnciosdmdntd

__________________________
Nomd d Assindturd io Proiutor
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ANEXO III - CRITÉRIOS PARA LICENCIAMENTO DOS PRODUTORES PARTICIPANTES

ITEM FATORES AVALIADOS PONTUAÇÃO
A.  AVALIAÇÃO  DA
CERTIFICAÇÃO

Avdlidção id proiução id sdmdntds (Pdso 6,0)
Porcdntdgdm Pontos

Avaliação  da  produção
de  sementes  DE
VARIEDADES
PROTEGIDAS PELO IRGA

Avdlidr  d  cdrticdção  id
sdmdntds  rdfdrdntd  à  sdfrd
2015/2016,  2016/2017  d
2017/2018  com  bdsd  nds
informdçõds  io  Progrdmd  id
Cdrticdção  id  Sdmdntds,  id
vdrididids  protdgiids  pdlo
IRGA  (tondldid  id  sdmdntd
dndlisdid  /tondldid  id
sdmdntd cdrticdid).

Abdixo id 60 %
1,2

60 d 69,99 % 2,4
70 d 79,99 % 3,6

80 d 89,99 % 4,8

90 d 100 %
6,0

B.  AVALIAÇÃO  DA
COMERCIALIZAÇÃO

Avdlidção id comdrcidlizdção id sdmdntds (Pdso 4,0)
Porcdntdgdm Pontos

Avaliação  da
COMERCIALIZAÇÃO  DE
SEMENTES  DE
VARIEDADES
PROTEGIDAS PELO IRGA

Avdlidr  d  porcdntdgdm  id
comdrcidlizdção dm rdldção do
volumd  id  sdmdntds
cdrticdids  id  vdrididids
protdgiids  pdlo  IRGA,
rdfdrdntd  às  sdfrds  2
2015/2016,  2016/2017  d
2017/2018.

Abdixo id 60 % 0,8

60 d 69,99 % 1,6

70 d 79,99 % 2,4

80 d 89,99 % 3,2

90 d 100 % 4,0

Autoãiaação paaãa Multipalicação das Sementes  Pãoteiidas paelo Instituto Rio Gãandense do
Aããoa das cateioãias Ceãtiicada de Pãimeiãa Geãação (C1) e Ceãtiicada de Seiunda Geãação
(C2):
a) Pdrd  d  dutorizdção  sdrá  consiidrdio  o  somdtório  id  pontudção  obtid  nos  iois
critérios id dvdlidção dcimd dprdsdntdios, obdidcdnio ds sdguintds pontudçõds:
r) Pontudção obtid dntrd 8 d 10 pontos: 100% id árdd solicitdid, cdtdgorids C1 ou C2.
c) Pontudção obtid dntrd 6,5 d 7,99 pontos: 75% id árdd solicitdid, cdtdgorids C1 ou C2,
icdnio limitdid d árdd inscritd rdfdrdntd à sdfrd 2018/2019.
d) Pontudção  obtid  5,0  d  6,49:  50  %  id  árdd  solicitdid  pdrd  d  cdtdgorid  C1.  Pdrd
multplicdr d cdtdgorid C2, limitd-sd dm 75 % dm rdldção à inscritd nd sdfrd 2018/2019.
e) Pontudção obtid dbdixo id 5,0 pontos: 50 % id árdd solicitdid pdrd d cdtdgorid C2,
limitdid d árdd inscritd nd sdfrd 2018/2019.
fo) Proiutords  novos,  sdm  pontudção:  dutorizdção  pdrd  multplicdção  id  umd  árdd
limitdid id 50 hd, por cultvdr, id Cdtdgorid Cdrticdid id Sdgunid Gdrdção (C2).
i) Rddlizdnio d iistribuição d hdvdnio sobrd id sdmdntds, rdspditdnio os pdrâmdtros
dstdbdldciios ndstd diitdl, icd d critério io IRGA rdiistribuir o volumd dm sobrd.
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ANEXO IV

MINUTA  CONTRATO  DE  LICENCIAMENTO  PARA

MULTIPLICAÇÃO  DE  SEMENTES  DE  ARROZ  DE

CULTIVARES  PROTEGIDAS  Nº  xx  /2019  QUE

CELEBRAM  ENTRE  SÍ  O  INSTITUTO  RIO-

GRANDENSE DO  ARROZ  –  IRGA  E  XXX –  SAFRA

2019/2020.

Contrato celebrado entre o INSTITUTO RIO-GRANDENSE

DO  ARROZ,  Autarquia  Estadual  vinculada  à  Secretaria  da  Agricultura,

Pecuária e Irrigação, inscrita no CNPJ sob o nº 92.854.876/0001-13, cuja sede

situa-se na Avenida Missões,  nº  342,  Bairro São Geraldo,  Porto  Alegre/RS,

representado  neste  ato  por  seu  Presidente  Guinter  Frantz,  doravante

denominado IRGA e XXX, pessoa física, com sede ou endereço na Rua xxx

nº  xx,  no município  de  xxx/RS, inscrito no CPF sob o nº  xxx,  doravante

denominado  LICENCIADO,  considerando  o  constante  no  processo

administrativo eletrônico abaixo informado e no disposto na Lei n° 533 de 31 de

dezembro de 1948, atualizada pela Lei nº 13.697 de 05 de abril de 2011 do

Estado do Rio Grande do Sul, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

Lei Federal nº 9.456/1997 no tocante aos direitos de proteção de cultivares,

pela  Lei  Federal  nº  10.711/2003  no  tocante  ao  registro  e  produção  de

sementes, pela Lei Federal nº 10.973/2004, pela Lei do Estado do Rio Grande

do Sul nº 13.196/2009 e demais legislações pertinentes.

As Partes acima qualificadas, de comum acordo, celebram o

presente Contrato, que será regido pelas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto formalizar a autorização ao

LICENCIADO para  multiplicar  e  comercializar,  sem  exclusividade,  as

sementes das cultivares abaixo descritas nas categorias e áreas aqui previstas,
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para a safra 2018/2019.

Cultivar

C

Categoria

Área 

prevista 

(ha)

Produção prevista (ton.)

 xx

C  xx

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

I - O prazo de vigência do contrato será  de 18 meses a

contar da data de sua assinatura referente à safra 2019/2020.

II - Até 15/01/2021 o LICENCIADO deverá enviar o Mapa

de Comercialização referente ao primeiro trimestre de 2021.

III -  Até  05/04/2021 o  LICENCIADO deverá proceder ao

pagamento dos royalties à Seção de Cobrança do IRGA, em caso de atraso

será cobrada Multa de 2%, juros de mora de 1% ao mês calculado “pro rata

die” e atualização monetária pelo IGP-DI.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

Pela  autorização  para  multiplicação  das  sementes,  o

LICENCIADO pagará  a  título  de  royalties ao  IRGA,  os  valores  a  seguir

descritos:

I  -  R$ 21,00  (vinte  e um reais)  por  tonelada de semente,

calculado sobre a semente efetivamente comercializada dentro do Estado do

Rio Grande do Sul, 

II - R$ 105,00 (cento e cinco reais) por tonelada de semente,
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calculado sobre a semente efetivamente comercializada para outros Estados

da Federação, 

III  -  R$  210,00 (duzentos  e  dez  reais)  por  tonelada  de

semente, calculado sobre a semente efetivamente comercializada para países

nos  quais  a  cultivar  estiver  registrada  e  protegida,  mediante  autorização

expressa do obtentor.

PARÁGRAFO ÚNICO -  O  valor  a ser pago será apurado

por  meio  da  Seção  de  Sementes,  sendo  encaminhado  para  à  Seção  de

Cobrança, com base nas informações contidas no Mapa de Comercialização

Beneficiamento e Produção de Sementes, enviado ao Ministério da Agricultura

Pecuária e Abastecimento, referente ao I trimestre de 2020, que deverá ser

fornecida pelo LICENCIADO à Seção de Sementes. O valor de royalties a ser

pago, será calculado com base nas quantidades comercializadas. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pelo LICENCIADO até o dia 05

de  abril  de  2021,  mediante  envio  de  boleto  bancário  BANRISUL,  ao

endereço físico para correspondência informado pelo LICENCIADO, com até

cinco dias de antecedência à data do vencimento.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Em  caso  de  atraso  no

pagamento  previsto  no  caput desta  cláusula,  incidirão  sobre  o  valor  total,

atualizado monetariamente com base no IGP-DI, multa de 2% e juros de mora

de 1% calculado “pro rata die”.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer despesas adicionais

decorrentes  do  presente  contrato  correrão  com conta  única  e  exclusiva  do

LICENCIADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes desde já acordam em

reconhecer o presente Contrato de Licenciamento como um título executivo

extrajudicial  a  ser  executado caso seja necessário,  conforme o disposto na

presente cláusula.
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CLÁUSULA  QUINTA  –  OBRIGAÇÕES  DO

LICENCIADO

Além do  que  vier  a  ser  acordado  entre  as  partes,  constitui

obrigações do LICENCIADO no cumprimento deste contrato:

a) Informar ao IRGA, até o dia 15 de Janeiro de 2021, a

quantidade  de  sementes  comercializadas,  em todas  as  categorias  (lista  de

vendas), mediante apresentação do Mapa de Produção e Comercialização de

Sementes enviado ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento à

Seção de Sementes do  IRGA, referente ao I trimestre do ano de 2021, de

acordo com as Normas de Produção de Sementes do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento.

b 1) Permitir ao IRGA ou terceiro por este indicado o exame e

a fiscalização dos seguintes documentos:

I) homologação  dos  campos  de  produção  de  semente  das

cultivares objeto deste contrato;

II) atestado de origem e garantia  dos lotes  aprovados para

comercialização, bem como dos respectivos boletins de análise;

III) mapa de produção e comercialização de sementes.

IV) notas fiscais de comercialização das sementes produzidas.

b 2) à contabilidade do   LICENCIADO  ;  

I) às  sementes  produzidas,  especialmente  na  unidade  de

beneficiamento de sementes; 

c) Adotar o padrão indicado pelo IRGA quanto à utilização da

marca  IRGA nas atividades promocionais e na exposição e comercialização

das sementes;
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d) Identificar  as  sementes  como  sendo  de  titularidade  do

IRGA e adotar o padrão indicado pelo IRGA para a utilização da marca IRGA

nas atividades promocionais e na semente;

e) Fazer  constar  na  embalagem  comercial  da  semente  a

denominação  GENÉTICA  IRGA  e  CULTIVAR  LICENCIADA  PELO

IRGA;

f) Franquear ao IRGA livre acesso aos campos de produção e

unidades  de  beneficiamento  para  realização  do  controle  de  qualidade  da

semente em todas as fases da produção;

g) Manter e garantir a qualidade das sementes de cultivares do

IRGA, conforme determinado na Instrução Normativa n° 45 de 18/09/2013 do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Agronegócio, eliminando quaisquer lotes

que apresentem padrão inferior;

h) Comercializar  as  sementes  por  preço  não  inferior  ao

praticado  no  mercado  brasileiro  de  sementes  para  arroz,  com  base  nas

informações de preço da Política Setorial do IRGA;

i) Comercializar o quilo de sementes das cultivares do  IRGA

ao preço máximo equivalente a 3,5 (três vírgula cinco) vezes o valor do quilo de

arroz em casca Tipo 1 com 58% de inteiros, com base nas informações de

preço da Política Setorial do IRGA;

j) Responsabilizar-se  pela  manutenção  da  qualidade  das

sementes perante o IRGA e perante terceiros;

k) É  de  responsabilidade  exclusiva  do  LICENCIADO o

controle  e  a  manutenção  da  qualidade  das  sementes  multiplicadas  e

comercializadas,  devendo  atender  aos  padrões  específicos  para  arroz

expressos no presente  CONTRATO, notadamente no que tange à ausência

de grãos de arroz vermelho e preto, nas amostras analisadas nos laboratórios

das análises de sementes do IRGA ou outro laboratório de análise de
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sementes credenciado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento, para fins de certificação da semente, devendo solicitar

autorização para a entidade certificadora. 

l) O  LICENCIADO não  está  autorizado  a  exportar,

comercializar  ou  fornecer,  mesmo que  gratuitamente,  para  outros  países  a

semente multiplicada, salvo disposição expressa entre as partes, o que deverá

ser formalizado mediante aditivo ao presente contrato.

II)  O  LICENCIADO não está autorizado a comercializar ou

fornecer, mesmo que gratuitamente, para outros estados da federação, ou seja,

para  fora  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  a  semente  multiplicada,  salvo

disposição expressa entre as partes, mediante comunicação prévia ao IRGA,

solicitada com apresentação do pedido de compra pelo LICENCIADO.

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE 

As  partes  desde  já  se  comprometem  com  as  seguintes

responsabilidades:

I  -  O  IRGA responderá,  direta  e  exclusivamente,  pela

qualidade da semente básica do cultivar objeto deste  CONTRATO, quando

houver fornecimento, pelo IRGA, da semente desta classe ao LICENCIADO,

não havendo qualquer responsabilidade sobre indenizações a terceiros. 

II  –  O  LICENCIADO  responderá,  direta  e  exclusivamente,

pela qualidade da semente do cultivar objeto deste CONTRATO, nas classes

produzidas, inexistindo qualquer solidariedade por parte do IRGA, em caso de

reclamação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA – PROPRIEDADE INTELECTUAL

O presente CONTRATO não implica nenhuma circunstância e

nenhuma condição a transferência ao  LICENCIADO de espécie alguma de

direito de propriedade intelectual sobre as cultivares do IRGA.
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PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Pertencem  e  continuarão  a

pertencer ao  IRGA todos os direitos de propriedade intelectual que recaiam

sobre as cultivares licenciadas;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  É  vedado  ao  LICENCIADO

realizar  qualquer  espécie  de  registro  ou  proteção  sobre  os  direitos  de

propriedade intelectual referente a cultivar e seus parentais, no Brasil ou em

qualquer outro país, sem a prévia e a expressa autorização da IRGA, sendo

que este registro e/ou proteção, quando expressamente autorizado, será feito

em nome do IRGA.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  Qualquer  alteração  das

cultivares  licenciadas,  obtida  na  vigência  do  presente  CONTRATO,  por

esforço conjunto das partes ou não, continuará sendo de propriedade exclusiva

do IRGA.

CLÁUSULA  OITAVA  –  SIGILO  E

CONFIDENCIALIDADE

As  PARTES se  comprometem  a  manter  em  sigilo  as

informações  confidenciais  transmitidas  entre  elas,  não  podendo  divulgar

qualquer Informação Confidencial a terceiros, seja de forma direta ou indireta,

salvo mediante a prévia autorização por escrito da PARTE que a transmitiu.

CLÁUSULA NONA – GRUPO GESTOR 

Para a gestão do presente CONTRATO, o Diretor Técnico do

IRGA indica as pessoas que serão responsáveis pela condução do GRUPO

GESTOR: Carolina Helene Tochtrop, Gustavo Campos Soares, Júlio Francisco

Uriarte,  Juliana Teixeira  Soares e  Raquel  Carvalho  Leão,  sendo titulares  e

Flávia Miyuki Tomita, suplente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS

Além do que vier a ser estipulado, estabelece-se que:

14



a) Não  se  configura,  no  presente  CONTRATO,  qualquer

vínculo empregatício entre as PARTES e seus respectivos funcionários.

b) Responde única e exclusivamente o  LICENCIADO pela

responsabilidade  civil  advinda  de  eventual  acidente  de  trabalho,  danos  ou

prejuízos decorrentes do uso, gozo e disposição da semente licenciada, não

lhe cabendo qualquer direito em reivindicá-la do IRGA.

c) Não se cria, em decorrência deste acordo, qualquer tipo de

mandato, representação, sociedade ou agenciamento entre as PARTES.

d)  Qualquer  pedido  extra  ou  alteração  do  presente

instrumento, somente será executada após prévia consulta ao IRGA, devendo

a alteração ser formalizada por meio de Aditamento.

e) O  LICENCIADO não  poderá  transferir  a  terceiros  seus

direitos  ou  obrigações  oriundos  do  presente  CONTRATO,  ficando

expressamente  vedado  o  sub-licenciamento por  parte  do

LICENCIADO,  não  podendo  reivindicar  qualquer  direito  de  exclusividade,

ainda que regional, seja para a multiplicação, seja para a comercialização da

semente objeto do presente CONTRATO.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  RESCISÃO

CONTRATUAL

O  presente  CONTRATO poderá  ser  rescindido  mediante

acordo  expresso  firmado  pelas  partes,  após  um  aviso  prévio,  também

expresso,  feito  com  antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias  pela  parte

interessada.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  O  IRGA poderá  rescindir

unilateralmente o presente  CONTRATO em razão do seu descumprimento

total  ou  parcial,  a  qualquer  tempo  e  sem  aviso  prévio,  sem  prejuízo  das

responsabilidades decorrentes, nas seguintes situações:
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a) Se  houver  transferência  ou  cessão  parcial  ou  total  a

terceiros do LICENCIADO, sem a anuência do IRGA, bem como em caso de

fusão, cisão ou incorporação desta por outrem;

b) Quando  ficar  evidenciada  a  inidoneidade,  má-fé  ou

incapacidade  do  LICENCIADO para  executar  satisfatoriamente  o

CONTRATO;

c) Caso haja falência, liquidação, dissolução ou declaração de

insolvência civil do LICENCIADO, ou ainda, caso esse entre em recuperação

judicial ou extrajudicial;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Fica expressamente acordado

que, em caso de rescisão do presente  CONTRATO, nenhuma remuneração

será devida ao LICENCIADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão fundamentada nesta

cláusula não dará ao LICENCIADO direito à indenização a qualquer título.

PARÁGRAFO QUARTO -  O LICENCIADO fica ciente de

que o presente ajuste poderá ser  rescindido unilateralmente pelo  IRGA de

acordo com o que dispõe o artigo 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem que

lhe  caiba  quaisquer  indenizações,  ressarcimento  ou  compensações,

ressalvados  os  direitos  e  obrigações  aplicáveis  às  sementes  da  safra  que

esteja em curso.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO

À  parte  que  descumprir  uma  das  cláusulas  do  presente

CONTRATO será aplicada uma multa de 20% sobre o valor correspondente

ao preço objeto do presente CONTRATO.
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PARÁGRAFO ÚNICO -  A multa não implica a rescisão do

presente  CONTRATO,  devendo  a  rescisão  se  dar  de  forma  expressa,

mediante comunicação ou acordo expresso entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas

ou  o  cumprimento  em  desacordo  com  o  pactuado  acarretará  ao

LICENCIADO  as  penalidades  previstas  no  Artigo  87,  inciso  III,  da  Lei

8.666/93 e alterações, independente da incidência de multa.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –

RESPONSABILIDADE

O  LICENCIADO se  responsabiliza  por  qualquer  dano  ou

prejuízo  decorrente  dos  serviços  por  ela  prestados  no  âmbito  do  presente

contrato,  nas esferas administrativa,  civil,  criminal  ou trabalhista,  bem como

pela contratação de terceiros, quando se fizer necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos com base na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

O LICENCIADO declara  ter  pleno  conhecimento  que  o

IRGA, na qualidade de Autarquia Estadual, tem como Foro privilegiado o de

Porto Alegre, para o qual deverão ser encaminhas as dúvidas eventualmente

suscitadas pelas PARTES.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EFICÁCIA

A eficácia do presente CONTRATO passará a surtir efeitos a

partir da publicação de sua súmula no Diário Oficial deste Estado.

E por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente

Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, todas assinadas pelas partes e
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testemunhas,  depois de lidas,  achadas conforme e conferidas em todos os

seus termos.

Porto Alegre, ___ de xxx de 2019.

a) INSTITUTO RIO-GRANDENSE DO ARROZ –

IRGA

Guinter Frantz – Presidente 

Licenciante

Licenciado

Testemunhas:

Nome:_____________________________ 

Nome:____________________________

CPF:  _____________________________ CPF:   

____________________________
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ANEXO V

MINUTA  CONTRATO  DE  LICENCIAMENTO  PARA

MULTIPLICAÇÃO  DE  SEMENTES  DE  ARROZ  DE

CULTIVARES  PROTEGIDAS  Nº  xx  /2019  QUE

CELEBRAM  ENTRE  SÍ  O  INSTITUTO  RIO-

GRANDENSE DO  ARROZ  –  IRGA  E  XXX –  SAFRA

2019/2020.

Contrato celebrado entre o INSTITUTO RIO-GRANDENSE

DO  ARROZ,  Autarquia  Estadual  vinculada  à  Secretaria  da  Agricultura,

Pecuária e Irrigação, inscrita no CNPJ sob o nº 92.854.876/0001-13, cuja sede

situa-se na Avenida Missões,  nº  342,  Bairro São Geraldo,  Porto  Alegre/RS,

representado  neste  ato  por  seu  Presidente  Guinter  Frantz,  doravante

denominado IRGA e XXX, pessoa física, com sede ou endereço na Rua xxx

nº  xx,  no município  de  xxx/RS, inscrito no CPF sob o nº  xxx,  doravante

denominado  LICENCIADO,  considerando  o  constante  no  processo

administrativo eletrônico abaixo informado e no disposto na Lei n° 533 de 31 de

dezembro de 1948, atualizada pela Lei nº 13.697 de 05 de abril de 2011 do

Estado do Rio Grande do Sul, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

Lei Federal nº 9.456/1997 no tocante aos direitos de proteção de cultivares,

pela  Lei  Federal  nº  10.711/2003  no  tocante  ao  registro  e  produção  de

sementes, pela Lei Federal nº 10.973/2004, pela Lei do Estado do Rio Grande

do Sul nº 13.196/2009 e demais legislações pertinentes.

As Partes acima qualificadas, de comum acordo, celebram o

presente Contrato, que será regido pelas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto formalizar a autorização ao
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LICENCIADO para  multiplicar  e  comercializar,  sem  exclusividade,  as

sementes das cultivares abaixo descritas nas categorias e áreas aqui previstas,

para a safra 2019/2020.

Cultivar
C

Categoria

Área prevista

(ha)
Produção prevista (ton.)

IRGA 424 RI C

2

 xx xx

IRGA 428 C

2

 xx xx

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

I - O prazo de vigência do contrato será  de 18 meses a

contar da data de sua assinatura referente à safra 2019/2020.

II - Até 15/01/2021 o LICENCIADO deverá enviar o Mapa

de Comercialização referente ao primeiro trimestre de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

Pela autorização para multiplicação das sementes ao LICENCIADO 

pagará, a título de royalties, ao IRGA, os valores a seguir descritos:

R$  100,00  (cem  reais)  por  tonelada  de  semente  comercializada  para

produtores no Estado do RS; 

R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) por tonelada de semente comercializada

para produtores fora do Estado do RS. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO 

O Pagamento será efetuado pelo LICENCIADO por meio de royalties a

ser calculado com base nas quantidades comercializadas e será recolhido pela
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BASF,  comprometendo-se essa ao repasse para o IRGA até 31 de março de

2021 através de depósito em conta corrente, a ser informada diretamente a

BASF.

CLÁUSULA  QUINTA  –  OBRIGAÇÕES  DO

LICENCIADO

Além do  que  vier  a  ser  acordado  entre  as  partes,  constitui

obrigações do LICENCIADO no cumprimento deste contrato:

a) Informar ao IRGA, até o dia 15 de Janeiro de 2021, a

quantidade  de  sementes  comercializadas,  em todas  as  categorias  (lista  de

vendas), mediante apresentação do Mapa de Produção e Comercialização de

Sementes enviado ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento à

Seção de Sementes do  IRGA, referente ao I trimestre do ano de 2020, de

acordo com as Normas de Produção de Sementes do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento.

b 1) Permitir ao IRGA ou terceiro por este indicado o exame e

a fiscalização dos seguintes documentos:

I) homologação  dos  campos  de  produção  de  semente  das

cultivares objeto deste contrato;

II) atestado de origem e garantia  dos lotes  aprovados para

comercialização, bem como dos respectivos boletins de análise;

III) mapa de produção e comercialização de sementes.

IV) notas fiscais de comercialização das sementes produzidas.

b 2) à contabilidade do   LICENCIADO  ;  

I) às  sementes  produzidas,  especialmente  na  unidade  de

beneficiamento de sementes; 
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c) Adotar o padrão indicado pelo IRGA quanto à utilização da

marca  IRGA nas atividades promocionais e na exposição e comercialização

das sementes;

d) Identificar  as  sementes  como  sendo  de  titularidade  do

IRGA e adotar o padrão indicado pelo IRGA para a utilização da marca IRGA

nas atividades promocionais e na semente;

e) Fazer  constar  na  embalagem  comercial  da  semente  a

denominação  GENÉTICA  IRGA  e  CULTIVAR  LICENCIADA  PELO

IRGA;

f) Franquear ao IRGA livre acesso aos campos de produção e

unidades  de  beneficiamento  para  realização  do  controle  de  qualidade  da

semente em todas as fases da produção;

g) Manter e garantir a qualidade das sementes de cultivares do

IRGA, conforme determinado na Instrução Normativa n° 45 de 18/09/2013 do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Agronegócio, eliminando quaisquer lotes

que apresentem padrão inferior;

h) Comercializar  as  sementes  por  preço  não  inferior  ao

praticado  no  mercado  brasileiro  de  sementes  para  arroz,  com  base  nas

informações de preço da Política Setorial do IRGA;

i) Comercializar o quilo de sementes das cultivares do  IRGA

ao preço máximo equivalente a 3,5 (três vírgula cinco) vezes o valor do quilo de

arroz em casca Tipo 1 com 58% de inteiros, com base nas informações de

preço da Política Setorial do IRGA;

j) Responsabilizar-se  pela  manutenção  da  qualidade  das

sementes perante o IRGA e perante terceiros;

k) É  de  responsabilidade  exclusiva  do  LICENCIADO o

controle  e  a  manutenção  da  qualidade  das  sementes  multiplicadas  e

comercializadas,  devendo   atender  aos  padrões  específicos  para  arroz
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expressos no presente  CONTRATO, notadamente no que tange à ausência

de grãos de arroz vermelho e preto, nas amostras analisadas nos laboratórios

das análises de sementes do IRGA ou outro laboratório de análise de

sementes credenciado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento, para fins de certificação da semente, devendo solicitar

autorização para a entidade certificadora 

l) O  LICENCIADO não  está  autorizado  a  exportar,

comercializar  ou  fornecer,  mesmo que  gratuitamente,  para  outros  países  a

semente multiplicada, salvo disposição expressa entre as partes, o que deverá

ser formalizado mediante aditivo ao presente contrato.

II)  O  LICENCIADO não está autorizado a comercializar ou

fornecer, mesmo que gratuitamente, para outros estados da federação, ou seja,

para  fora  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  a  semente  multiplicada,  salvo

disposição expressa entre as partes, mediante comunicação prévia ao IRGA,

solicitada com apresentação do pedido de compra pelo LICENCIADO.

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE 

As  partes  desde  já  se  comprometem  com  as  seguintes

responsabilidades:

I  -  O  IRGA responderá,  direta  e  exclusivamente,  pela

qualidade da semente básica do cultivar objeto deste  CONTRATO, quando

houver fornecimento, pelo IRGA, da semente desta classe ao LICENCIADO,

não havendo qualquer responsabilidade sobre indenizações a terceiros. 

II  –  O  LICENCIADO  responderá,  direta  e  exclusivamente,

pela qualidade da semente do cultivar objeto deste CONTRATO, nas classes

produzidas, inexistindo qualquer solidariedade por parte do IRGA, em caso de

reclamação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA – PROPRIEDADE INTELECTUAL
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O presente CONTRATO não implica nenhuma circunstância e

nenhuma condição a transferência ao  LICENCIADO de espécie alguma de

direito de propriedade intelectual sobre as cultivares do IRGA.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Pertencem  e  continuarão  a

pertencer ao  IRGA todos os direitos de propriedade intelectual que recaiam

sobre as cultivares licenciadas;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  É  vedado  ao  LICENCIADO

realizar  qualquer  espécie  de  registro  ou  proteção  sobre  os  direitos  de

propriedade intelectual referente a cultivar e seus parentais, no Brasil ou em

qualquer outro país, sem a prévia e a expressa autorização da IRGA, sendo

que este registro e/ou proteção, quando expressamente autorizado, será feito

em nome do IRGA.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  Qualquer  alteração  das

cultivares  licenciadas,  obtida  na  vigência  do  presente  CONTRATO,  por

esforço conjunto das partes ou não, continuará sendo de propriedade exclusiva

do IRGA.

CLÁUSULA  OITAVA  –  SIGILO  E

CONFIDENCIALIDADE

As  PARTES se  comprometem  a  manter  em  sigilo  as

informações  confidenciais  transmitidas  entre  elas,  não  podendo  divulgar

qualquer Informação Confidencial a terceiros, seja de forma direta ou indireta,

salvo mediante a prévia autorização por escrito da PARTE que a transmitiu.

CLÁUSULA NONA – GRUPO GESTOR 

Para a gestão do presente CONTRATO, o Diretor Técnico do

IRGA indica as pessoas que serão responsáveis pela condução do GRUPO
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GESTOR:  Carolina  Helene  Tochtrop,  Gustavo  Campos  Soares,  Júlio

Francisco  Uriarte,  Juliana  Teixeira  Soares  e  Raquel  Carvalho  Leão,  sendo

titulares e Flávia Miyuki Tomita, suplente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS

Além do que vier a ser estipulado, estabelece-se que:

a) Não  se  configura,  no  presente  CONTRATO,  qualquer

vínculo empregatício entre as PARTES e seus respectivos funcionários.

b) Responde única e exclusivamente o  LICENCIADO pela

responsabilidade  civil  advinda  de  eventual  acidente  de  trabalho,  danos  ou

prejuízos decorrentes do uso, gozo e disposição da semente licenciada, não

lhe cabendo qualquer direito em reivindicá-la do IRGA.

c) Não se cria, em decorrência deste acordo, qualquer tipo de

mandato, representação, sociedade ou agenciamento entre as PARTES.

d)  Qualquer  pedido  extra  ou  alteração  do  presente

instrumento, somente será executada após prévia consulta ao IRGA, devendo

a alteração ser formalizada por meio de Aditamento.

e) O  LICENCIADO não  poderá  transferir  a  terceiros  seus

direitos  ou  obrigações  oriundos  do  presente  CONTRATO,  ficando

expressamente  vedado  o  sub-licenciamento por  parte  do

LICENCIADO,  não  podendo  reivindicar  qualquer  direito  de  exclusividade,

ainda que regional, seja para a multiplicação, seja para a comercialização da

semente objeto do presente CONTRATO.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  RESCISÃO

CONTRATUAL

O  presente  CONTRATO poderá  ser  rescindido  mediante

acordo  expresso  firmado  pelas  partes,  após  um  aviso  prévio,  também

expresso,  feito  com  antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias  pela  parte
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interessada.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  O  IRGA poderá  rescindir

unilateralmente o presente  CONTRATO em razão do seu descumprimento

total  ou  parcial,  a  qualquer  tempo  e  sem  aviso  prévio,  sem  prejuízo  das

responsabilidades decorrentes, nas seguintes situações:

a) Se  houver  transferência  ou  cessão  parcial  ou  total  a

terceiros do LICENCIADO, sem a anuência do IRGA, bem como em caso de

fusão, cisão ou incorporação desta por outrem;

b) Quando  ficar  evidenciada  a  inidoneidade,  má-fé  ou

incapacidade  do  LICENCIADO para  executar  satisfatoriamente  o

CONTRATO;

c) Caso haja falência, liquidação, dissolução ou declaração de

insolvência civil do LICENCIADO, ou ainda, caso esse entre em recuperação

judicial ou extrajudicial;

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Fica expressamente acordado

que, em caso de rescisão do presente  CONTRATO, nenhuma remuneração

será devida ao LICENCIADO.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão fundamentada nesta

cláusula não dará ao LICENCIADO direito à indenização a qualquer título.

PARÁGRAFO QUARTO -  O LICENCIADO fica ciente de

que o presente ajuste poderá ser  rescindido unilateralmente pelo  IRGA de

acordo com o que dispõe o artigo 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem que

lhe  caiba  quaisquer  indenizações,  ressarcimento  ou  compensações,

ressalvados  os  direitos  e  obrigações  aplicáveis  às  sementes  da  safra  que

esteja em curso.
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CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO

À  parte  que  descumprir  uma  das  cláusulas  do  presente

CONTRATO será aplicada uma multa de 20% sobre o valor correspondente

ao preço objeto do presente CONTRATO.

PARÁGRAFO ÚNICO -  A multa não implica a rescisão do

presente  CONTRATO,  devendo  a  rescisão  se  dar  de  forma  expressa,

mediante comunicação ou acordo expresso entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas

ou  o  cumprimento  em  desacordo  com  o  pactuado  acarretará  ao

LICENCIADO  as  penalidades  previstas  no  Artigo  87,  inciso  III,  da  Lei

8.666/93 e alterações, independente da incidência de multa.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –

RESPONSABILIDADE

O  LICENCIADO se  responsabiliza  por  qualquer  dano  ou

prejuízo  decorrente  dos  serviços  por  ela  prestados  no  âmbito  do  presente

contrato,  nas esferas administrativa,  civil,  criminal  ou trabalhista,  bem como

pela contratação de terceiros, quando se fizer necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos com base na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

O LICENCIADO declara  ter  pleno  conhecimento  que  o

IRGA, na qualidade de Autarquia Estadual, tem como Foro privilegiado o de

Porto Alegre, para o qual deverão ser encaminhas as dúvidas eventualmente

suscitadas pelas PARTES.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EFICÁCIA

A eficácia do presente CONTRATO passará a surtir efeitos a

partir da publicação de sua súmula no Diário Oficial deste Estado.

E por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente

Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, todas assinadas pelas partes e

testemunhas,  depois de lidas,  achadas conforme e conferidas em todos os

seus termos.

Porto Alegre, ___ de xxx de 2019.

b) INSTITUTO RIO-GRANDENSE DO ARROZ –

IRGA

Guinter Frantz – Presidente 

Licenciante

Licenciado

Testemunhas:

Nome:_____________________________ 

Nome:____________________________

CPF:  _____________________________ CPF:   

____________________________
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MINUTA  DE  CONTRATO  DE  LICENCIAMENTO  PARA

MULTIPLICAÇÃO  DE  SEMENTES  DE  ARROZ  DE

CULTIVARES PROTEGIDAS Nº xx /2019 QUE CELEBRAM

ENTRE  SÍ  O  INSTITUTO  RIOGRANDENSE  DO  ARROZ  –

IRGA E XXX – SAFRA 2019/2020.

Contrato celebrado entre o INSTITUTO RIO-GRANDENSE DO

ARROZ, Autarquia Estadual vinculada à Secretaria da Agricultura, Pecuária e

Irrigação, inscrita no CNPJ sob o nº 92.854.876/0001-13, cuja sede situa-se na

Avenida Missões, nº 342, Bairro São Geraldo, Porto Alegre/RS, representado

neste ato por seu Presidente Guinter Frantz, doravante denominado  IRGA  e

XXX, pessoa física, com sede ou endereço na Rua xxx nº xx, no município de

xxx/RS, inscrito no CPF sob o nº  xxx, doravante denominado  LICENCIADO,

considerando  o  constante  no  processo  administrativo  eletrônico  abaixo

informado e no disposto na Lei n° 533 de 31 de dezembro de 1948, atualizada

pela Lei nº 13.697 de 05 de abril de 2011 do Estado do Rio Grande do Sul, Lei

Federal  n°  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  Lei  Federal  nº  9.456/1997  no

tocante aos direitos de proteção de cultivares, pela Lei Federal nº 10.711/2003

no  tocante  ao  registro  e  produção  de  sementes,  pela  Lei  Federal  nº

10.973/2004,  pela  Lei  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  nº  13.196/2009  e

demais legislações pertinentes.

As Partes acima qualificadas, de comum acordo, celebram o

presente Contrato, que será regido pelas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto formalizar a autorização ao

LICENCIADO para multiplicar e comercializar, sem exclusividade, as sementes

das cultivares abaixo descritas nas categorias e áreas aqui previstas, para a

safra 2019/2020.
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Cultivar Categoria
Área prevista

(ha)
Produção prevista (ton.)

IRGA 431 CL C_  xx xx

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

I - O prazo de vigência do contrato será de 18 meses a contar

da data de sua assinatura referente à safra 2019/2020.

II -  Até  15/01/2021 o  LICENCIADO deverá enviar o Mapa de

Comercialização referente ao primeiro trimestre de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ROYALTIES

Pela autorização para multiplicação das sementes, o LICENCIADO pagará a

título de royalties os seguintes valores:

Para a semente comercializada dentro do Estado do Rio Grande do Sul: 

Os royalties cobrados será o valor correspondente a 17 kg de arroz em casca

comercial, por saco de 40 kg de sementes comercializadas, tendo como base

no preço médio  do arroz  comercial  dos  meses  de março,  junho e  outubro

(Safras & Mercado e/ou CEPEA). 

Para a comercialização fora do Estado do Rio Grande do Sul: 

Os royalties cobrados será o valor correspondente entre 21 kg de arroz em

casca comercial, por saco de 40 kg de sementes comercializadas, tendo como

base no preço médio do arroz comercial dos meses de março, junho e outubro

(Safras & Mercado e/ou CEPEA).

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO 

O Pagamento será efetuado pelo LICENCIADO por meio de royalties a

ser  calculado com base nas quantidades comercializadas e será recolhido pela
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BASF,  comprometendo-se essa ao repasse para o IRGA até 31 de março de

2021 através de depósito em conta corrente, a ser informada diretamente a

BASF.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO LICENCIADO

Além do  que  vier  a  ser  acordado  entre  as  partes,  constitui

obrigações do LICENCIADO no cumprimento deste contrato:

a) Informar  ao  IRGA,  até  o  dia  15 de  Janeiro  de  2021,  a

quantidade  de  sementes  comercializadas,  em todas  as  categorias  (lista  de

vendas), mediante apresentação do Mapa de Produção e Comercialização de

Sementes enviado ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento à

Seção de Sementes do  IRGA, referente ao I  trimestre do ano de 2021, de

acordo com as Normas de Produção de Sementes do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento.

b 1) Permitir ao IRGA ou terceiro por este indicado o exame e

a fiscalização dos seguintes documentos:

I) homologação  dos  campos  de  produção  de  semente  das

cultivares objeto deste contrato;

II) atestado  de  origem e  garantia  dos  lotes  aprovados  para

comercialização, bem como dos respectivos boletins de análise;

III) mapa de produção e comercialização de sementes.

IV) notas fiscais de comercialização das sementes produzidas.

b 2) à contabilidade do   LICENCIADO  ;  

I) às  sementes  produzidas,  especialmente  na  unidade  de

beneficiamento de sementes; 

c) Adotar o padrão indicado pelo IRGA quanto à utilização da

marca  IRGA nas atividades promocionais e na exposição e comercialização

das sementes;
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d) Identificar as sementes como sendo de titularidade do IRGA

e adotar o padrão indicado pelo  IRGA para a utilização da marca  IRGA nas

atividades promocionais e na semente;

e) Fazer  constar  na  embalagem  comercial  da  semente  a

denominação GENÉTICA IRGA e CULTIVAR LICENCIADA PELO IRGA;

f) Franquear ao IRGA livre acesso aos campos de produção e

unidades  de  beneficiamento  para  realização  do  controle  de  qualidade  da

semente em todas as fases da produção;

g) Manter e garantir a qualidade das sementes de cultivares do

IRGA, conforme determinado na Instrução Normativa n° 45 de 18/09/2013 do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Agronegócio, eliminando quaisquer lotes

que apresentem padrão inferior;

h) Comercializar  as  sementes  por  preço  não  inferior  ao

praticado  no  mercado  brasileiro  de  sementes  para  arroz,  com  base  nas

informações de preço da Política Setorial do IRGA;

i) Comercializar o quilo de sementes das cultivares do IRGA ao

preço máximo equivalente a 3,5 (três vírgula cinco) vezes o valor do quilo de

arroz em casca Tipo 1 com 58% de inteiros, com base nas informações de

preço da Política Setorial do IRGA;

j) Responsabilizar-se  pela  manutenção  da  qualidade  das

sementes perante o IRGA e perante terceiros;

k) É de responsabilidade exclusiva do LICENCIADO o controle

e a manutenção da qualidade das sementes multiplicadas e comercializadas,

devendo  atender aos padrões específicos para arroz expressos no presente

CONTRATO,  notadamente  no  que  tange  à  ausência  de  grãos  de  arroz

vermelho e preto, nas amostras analisadas nos laboratórios das análises de

sementes  do  IRGA  ou  outro  laboratório  de  análise  de  sementes

credenciado  pelo  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,

para fins de certificação da semente. 

l) O  LICENCIADO não  está  autorizado  a  exportar,

comercializar  ou  fornecer,  mesmo que  gratuitamente,  para  outros  países  a
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semente multiplicada, salvo disposição expressa entre as partes, o que deverá

ser formalizado mediante aditivo ao presente contrato.

II)  O  LICENCIADO não  está  autorizado  a  comercializar  ou

fornecer, mesmo que gratuitamente, para outros estados da federação, ou seja,

para  fora  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  a  semente  multiplicada,  salvo

disposição expressa entre as partes, mediante comunicação prévia ao  IRGA,

solicitada com apresentação do pedido de compra pelo LICENCIADO.

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE 

As  partes  desde  já  se  comprometem  com  as  seguintes

responsabilidades:

I - O IRGA responderá, direta e exclusivamente, pela qualidade

da  semente  básica  do  cultivar  objeto  deste  CONTRATO,  quando  houver

fornecimento,  pelo  IRGA,  da  semente  desta  classe  ao  LICENCIADO,  não

havendo qualquer responsabilidade sobre indenizações a terceiros. 

II – O LICENCIADO responderá, direta e exclusivamente, pela

qualidade  da  semente  do  cultivar  objeto  deste  CONTRATO, nas  classes

produzidas, inexistindo qualquer solidariedade por parte do IRGA, em caso de

reclamação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA – PROPRIEDADE INTELECTUAL

O presente CONTRATO não implica nenhuma circunstância e

nenhuma condição a  transferência  ao  LICENCIADO de  espécie  alguma de

direito de propriedade intelectual sobre as cultivares do IRGA.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Pertencem  e  continuarão  a

pertencer ao  IRGA todos os direitos de propriedade intelectual que recaiam

sobre as cultivares licenciadas;

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado ao LICENCIADO realizar

qualquer  espécie  de  registro  ou  proteção  sobre  os  direitos  de  propriedade

intelectual referente a cultivar e seus parentais, no Brasil ou em qualquer outro

país, sem a prévia e a expressa autorização da IRGA, sendo que este registro
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e/ou  proteção,  quando  expressamente  autorizado,  será  feito  em  nome  do

IRGA.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Qualquer alteração das cultivares

licenciadas, obtida na vigência do presente CONTRATO, por esforço conjunto

das partes ou não, continuará sendo de propriedade exclusiva do IRGA.

CLÁUSULA OITAVA – SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

As  PARTES se  comprometem  a  manter  em  sigilo  as

informações  confidenciais  transmitidas  entre  elas,  não  podendo  divulgar

qualquer Informação Confidencial a terceiros, seja de forma direta ou indireta,

salvo mediante a prévia autorização por escrito da PARTE que a transmitiu.

CLÁUSULA NONA – GRUPO GESTOR 

Para a gestão do presente  CONTRATO, o Diretor Técnico do

IRGA indica as pessoas que serão responsáveis pela condução do GRUPO

GESTOR: Gustavo Campos Soares, Júlio Francisco Uriarte sendo titulares e

Flávia Miyuki Tomita e Paulo Antonio Bassotto, suplentes.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS

Além do que vier a ser estipulado, estabelece-se que:

a) Não  se  configura,  no  presente  CONTRATO,  qualquer

vínculo empregatício entre as PARTES e seus respectivos funcionários.

b) Responde  única  e  exclusivamente  o  LICENCIADO pela

responsabilidade  civil  advinda  de  eventual  acidente  de  trabalho,  danos  ou

prejuízos decorrentes do uso, gozo e disposição da semente licenciada, não

lhe cabendo qualquer direito em reivindicá-la do IRGA.

c) Não se cria, em decorrência deste acordo, qualquer tipo de

mandato, representação, sociedade ou agenciamento entre as PARTES.
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d) Qualquer pedido extra ou alteração do presente instrumento,

somente será executada após prévia consulta ao  IRGA, devendo a alteração

ser formalizada por meio de Aditamento.

e) O  LICENCIADO não  poderá  transferir  a  terceiros  seus

direitos  ou  obrigações  oriundos  do  presente  CONTRATO,  ficando

expressamente vedado o sub-licenciamento por parte do LICENCIADO, não

podendo reivindicar qualquer direito de exclusividade, ainda que regional, seja

para  a  multiplicação,  seja  para  a  comercialização  da  semente  objeto  do

presente CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL

O  presente  CONTRATO poderá  ser  rescindido  mediante

acordo  expresso  firmado  pelas  partes,  após  um  aviso  prévio,  também

expresso,  feito  com  antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias  pela  parte

interessada.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  O  IRGA poderá  rescindir

unilateralmente o presente CONTRATO em razão do seu descumprimento total

ou  parcial,  a  qualquer  tempo  e  sem  aviso  prévio,  sem  prejuízo  das

responsabilidades decorrentes, nas seguintes situações:

a) Se  houver  transferência  ou  cessão  parcial  ou  total  a

terceiros do LICENCIADO, sem a anuência do IRGA, bem como em caso de

fusão, cisão ou incorporação desta por outrem;

b) Quando  ficar  evidenciada  a  inidoneidade,  má-fé  ou

incapacidade do LICENCIADO para executar satisfatoriamente o CONTRATO;

c) Caso haja falência, liquidação, dissolução ou declaração de

insolvência civil do  LICENCIADO, ou ainda, caso esse entre em recuperação

judicial ou extrajudicial;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica expressamente acordado que,

em caso de rescisão do presente  CONTRATO,  nenhuma remuneração será

devida ao LICENCIADO.
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PARÁGRAFO TERCEIRO -  A rescisão  fundamentada  nesta

cláusula não dará ao LICENCIADO direito à indenização a qualquer título.

PARÁGRAFO QUARTO - O LICENCIADO fica ciente de que o

presente ajuste poderá ser rescindido unilateralmente pelo  IRGA de acordo

com o que dispõe o artigo 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem que lhe

caiba quaisquer indenizações, ressarcimento ou compensações, ressalvados

os direitos e obrigações aplicáveis às sementes da safra que esteja em curso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DESCUMPRIMENTO DO

CONTRATO

À  parte  que  descumprir  uma  das  cláusulas  do  presente

CONTRATO será aplicada uma multa de 20% sobre o valor correspondente ao

preço objeto do presente CONTRATO.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  A  multa  não  implica  a  rescisão  do

presente CONTRATO, devendo a rescisão se dar de forma expressa, mediante

comunicação ou acordo expresso entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas

ou o cumprimento em desacordo com o pactuado acarretará ao LICENCIADO

as penalidades previstas no Artigo 87, inciso III, da Lei 8.666/93 e alterações,

independente da incidência de multa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESPONSABILIDADE

O  LICENCIADO se  responsabiliza  por  qualquer  dano  ou

prejuízo  decorrente  dos  serviços  por  ela  prestados  no  âmbito  do  presente

contrato,  nas esferas administrativa,  civil,  criminal  ou trabalhista,  bem como

pela contratação de terceiros, quando se fizer necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão dirimidos com base na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

O LICENCIADO declara ter pleno conhecimento que o  IRGA,

na qualidade de Autarquia Estadual, tem como Foro privilegiado o de Porto

Alegre,  para  o  qual  deverão  ser  encaminhas  as  dúvidas  eventualmente

suscitadas pelas PARTES.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EFICÁCIA

A eficácia do presente  CONTRATO passará a surtir efeitos a

partir da publicação de sua súmula no Diário Oficial deste Estado.

E por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente

Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, todas assinadas pelas partes e

testemunhas,  depois de lidas,  achadas conforme e conferidas em todos os

seus termos.

Porto Alegre, ___ de xxx de 2018.

c) INSTITUTO RIO-GRANDENSE DO ARROZ – IRGA

Guinter Frantz – Presidente 

Licenciante

Licenciado

Testemunhas:

Nome:_____________________________ 

Nome:____________________________

CPF:  _____________________________ CPF:

____________________________
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